
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta - feira - Recife, 02 de Maio de 2013 - DGP  nº  A 1.0.00.081

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 03 ( Sexta - feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Designação de Função
                                                                                     

Designo a contar de 01MAI13 como Adjunto da Comissão Permanente de Auditoria - CPAud, o 
Maj. PM Mat. 1853-8/CPAud – Alexandre Freitas Ferreira, cargo privativo ao Posto de  Ten.Cel PM, em 
substituição ao Maj. PM Mat. 1992-5 – Vanildo Oliveira Guimarães Junior, ficando este oficial substituído, 
designado ao cargo de Chefe da Subseção de Auditagem Sistemática Financeira, cargo privativo ao Posto 
de Maj.  PM.  Faz jus à vantagem prevista  no Art.  11,  § 2º da Lei nº  10.426, de 27 ABR 90, 
conforme  Quadro Organizacional - QO  desta PMPE (Nota nº 016/2013/CPAud)
                                    

Designo a contar de 01ABR13, o  Cap QOPM Mat.  28549-8/  Antonio  Severino de 
Souza  Filho,  para  o  cargo  de Chefe  da  Subseção  de  Auditagem  Sitemática  Patrimonial  da 
Comissão  Permanente  de  Auditoria -  CPAud,  cargo  privativo  ao  Posto  de  Major  PM,  em 
substituição ao Cap QOPM Mat. 930031-7/ José Barnabé de Souza Junior.   Faz jus à vantagem 
prevista no Art. 11, § 2º da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, conforme  Quadro Organizacional - QO 
desta PMPE, sendo o referido Oficial possuidor do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais/2011.
(Nota nº 015/2013/CPAud)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO
2.1.0. Tempo de Serviço

2º  SGT  PM  Mat.  29303-2/CIPCÃES  –  VLADEMIR  MACHADO  FARIAS,  requereu  fazer 
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 06 (seis) anos, 08 (oito) meses e 24 (vinte quatro) dias 
de  Tempo  de  Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas   pela  PSU  (Previdência  Social  Urbana). 
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 02/10/2012.(Nota nº 091/2013/DGP-1)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO
3.1.0. Licença Médica - Concessão

Concedi a Cb PM Mat 22748-0 /DGP – TELMA CONCEIÇÃO DE BRITO, 15 (quinze) dias de 
Licença   Médica  para  tratamento  de  saúde  (LTS)  a  contar  de  15/04/2013,  conforme  atestado  médico 
expedido pelo CMH. 

Concedi ao Cb PM Mat 27663-4 /DGP – FÁBIO MARCONE BEZERRA, 60 (quinze) dias de 
Licença   Médica  para  tratamento  de  saúde  (LTS)  a  contar  de  26/04/2013,  conforme  atestado  médico 
expedido pelo CMH. 

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO
4.1.0. Licença Médica - Concessão

Concedi a Sd PM Mat 104918-6 /DGP – GIRLIANE MAYANA PEREIRA DE SOUZA, 30 
(trinta) dias de Licença  Médica para tratamento de saúde (LTS) a contar de 16/04/2013, conforme atestado 
médico expedido pelo CMH. 
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4.2.0. Tempo de Serviço
Sd PM Mat. 110897-2/2º BPM – ROSÉLIA RODRIGUES DA SILVA, requer fazer constar em 

seus assentamentos, para os efeitos legais 06 (seis) anos, 05 (cinco) meses e 01 (um) dias de Tempo de 
Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pela  PSU  (Previdência  Social  Urbana).  CONSTE-SE: 
Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 05/06/2012.(Nota nº 041/2013/DGP-1)

4ª P A R T E

                                           
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO
1.1.0. De Sargento

1.1.1. Solução de Sindicância

Origem: Portaria do Comando do 10ºBPM nº 012/2012, de 30 de agosto de 2012;
Encarregado: 2º Ten QOAPM Mat. 930.311-1/10ºBPM – LUIS DE SOUZA SILVA FILHO;
Sindicado: 3ºSgt RRPM Mat. 611.912-3 – ADEILDO BARBOZA FERREIRA DA SILVA;
Fato a apurar: Denúncias  feitas  pelo Sr.  Luiz  Flávio Acioly Cavalcanti,  de  ameaça,  em desfavor  do 
Sindicado. 

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2. Consta dos autos que no dia 24 de agosto de 2011, por volta das 20h00min, o Sr. Luiz Flávio 
Acioly Cavalcanti (Queixoso) que fazia caminhada do Centro da Cidade de Tamandaré-PE, na companhia 
da Srª Cecy Ferreira Cavalcante, foi abordado pelo 3ºSgt RRPM Mat. 611.912-3 – ADEILDO BARBOZA 
FERREIRA DA SILVA (Sindicado), o qual chamou o Queixoso e questionou se o mesmo era parente da 
juíza que fora assassinada no Sudeste do país, em razão do seu sobrenome, e segundo o Sr. Luiz Flávio o 
Sindicado ainda afirmou que ele (queixoso) seria o próximo a morrer com 40 (quarenta) tiros, acreditando 
que o fato foi em represália a denúncia feita pelo queixoso sobre Guardas Municipais daquele Município 
que portam armas de fogo e o Sindicado é o Chefe. Contudo, a Srª. Cecy que estava presente no dia do 
ocorrido não presenciou tal ameaça. Após o questionamento o Sindicado, bem como o queixoso seguiram 
seus caminhos, não havendo mais qualquer contato.

3. Diante do apurado, o encarregado do feito concluiu que não houve indícios de pratica de 
crime comum ou militar, bem como de transgressão disciplinar praticada pelo 3ºSgt RRPM Mat. 611.912-3 
– ADEILDO BARBOZA FERREIRA DA SILVA.

Isto posto, e por um dever de justiça, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2.  Arquivar  os  autos  presentes  autos  nos  assentamentos  do  3ºSgt  RRPM Mat.  611.912-3  – 

ADEILDO BARBOZA FERREIRA DA SILVA, na DGP-7;
3. Remeter cópia do relatório e solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da SDS e à 2ª Seção 

do EMG;
4.  Remeter  cópia  da  presente  solução  ao  Comandante  do  10ºBPM,  para  conhecimento  e 

providências cabíveis;
4. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.
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1.1.2. Autuação em Flagrante Delito

O Comandante do 3º BPM, por meio do Ofício nº 249/12-Sec., de 13 DEZ 2012, 
encaminhou à Diretoria de Gestão de Pessoal a Comunicação firmada pelo 2º Ten PM José Evandro 
da Silva, o qual comunica que o 3º Sgt RRPM RG 2872783, José Alves dos Santos, foi autuado em 
flagrante delito, por posse ilegal de armas de fogo na delegacia de Arcoverde, sendo arbitrada a 
fiança de 01 (um) salário mínimo para militar.(Nota nº 014/2013/DGP-8/S.Cart.)

                                 _____________________________________
                              NEY RICARDO DE MEIRELES - Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 

CO N F E R E:

                                               ___________________________________________________          
               CLÊNIO DO NASCIMENTO MAGALHÃES - Ten Cel  PM

                                                                Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas
  

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., 
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 
“Ou  não  sabeis  que  os  injustos  não  herdarão  o  reino  de  Deus?  Não  vos  enganeis:  nem  impuros, 
nemidólatras, nem adúlteros, nem efeminados, nem sodomitas, nem ladrões, nem avarentos, nem bêbados, 
nem  maldizentes, nem roubadores herdarão o reino de Deus.” (I Coríntios 6. 9-10)


